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Lei n' 31í5/202/t
AuíÚ,rta: yEjREAOORA ESTELA DO ÉSCRITÓNO

pRoÍBE A euErMA, SoLTURA E MANUSE|o DE Focos DE ARrFíclo DE
ESTAMPIDO E DE QUAISOUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS QUE
pRoDUzAM ESTAMPTDoS No MuNrclpro DE ÁLVARES MAcHAoo, EM
PROL DA PROIEÇÃO DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA, DO MEIO AMBIENTE E DOS ANIMAIS.

üARIA ESTELA FERNANDU MARÍIN, Presidênte da Câmara llunicipal ds
Álvares illachado, no uso de suas atÍlbuaçõos legals: Faz saber que a Câmara Munlclpal mânlêve e
ele promulga, nos teÍmos do aÍt 95 PeÉgraro 70 da Lei Orgânica do unicÍpio, a seguinte lei:

ALlo Fica pÍoibi{ra a queima, soltura e manuseio de fogos de aÍtifício de estampido e de quaisquer
aÍteÍatos pirotécnicos que pÍsduzam stampidos no munisípio de Âvares Machado. Esta proibição tem
por es@po a protêçáo das p€ssoas com Transtomo do Esp€ctro Autista, bêm coíno a prê§eÍvaÉo do
meio ambiente e o cuidado com os animais.

§ 10 A proibiÉo do uso de que trata o capd deste artigo so aplica a recinlos fechados ê âmbiêntes
abertos, em locais públicos ou pÍivados.

§ 2' A proibiÉo de que trata o caput deste artigo náo se aplica aos fogos de aÍtifício ou arteÍatqs
pirotécnicos que poduzem efeitos apenas üsuais sem estampido,

AÍt. i)o A infringência desta Lêi resuhará na apÍeênsão ê destruiÉo dos artefatos piÍotécnicos proibidos e
sujeitaÍá os infrâtorês a multas, em coÍformidâdê mm as sêguiÍtes disposigões:

| - as pessoas iurÍdicas que comsrcializarsm, disEibulÍem, fomecerem, os prcdutos pÍoibidos poí êsta Lei
seÉo multadâs administrativamênte eff íyo alé 20% do fafuramento bruto do último exercício flscal ou
êstimativa desse;

ll - as pessoas fisicas ou juÍídicas que uülizaÍem os produtos proibidos por esta Lei, bem como as
pessoas físicas quê fabÍicaÍêm, processârem, impoÍtarsm, exportarem, mmeÍcializarêm, distribuírem,
Íomêcêrem, transpoÍtarem, aÍmazênãrgm, guaídârem, mantiverem em deÉsito ou portarêm os produtos
proibidos por esta Lei, serão multadas êm 50 (cinquenta) a 100 (cem) unkJades fiscais do município -
UFAM.

PaÉgraÍo único. A dosimêtria na aplicação das sançóês d€ que t'atâm os incisos deste artigo levará em
considerâÉo a situaÉo êconômica do inírator, a existência de reincidência e a quantidadê d€ máeÍial
proibido envolvido na in&ação.

AÍt. 4'Esta L€i entra em vigor na data de sua publicaçáo, produzindo êhitos apó6 dêconido 90 (noventa)
dias da dâtâ de suâ publicaçáo.
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